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1. Organização

A Spira - revitalização patrimonial, com o apoio técnico da Associação 
Desportiva de Amarante e apoio institucional do Município de Amarante, 
levará a efeito a Corrida do Património, no dia 15 de Outubro, pelas 10H00. 
Este evento está inserido na Bienal Ibérica de Património Cultural 2017.

 

2. Corrida

A corrida terá aproximadamente 8 km e será um “Urban Trail”. O início e fi m 
serão na Avenida General Silveira.

Corrida com passagem pelas ruelas do Centro Histórico de Amarante, ao estilo 
de “Urban Trail”, com cronometragem ofi cial e passagem pelos principais 
monumentos da cidade.

3. Caminhada

A caminhada terá aproximadamente 8 km. O início e fi m serão na Avenida 
General Silveira.

É obrigatório o uso da t-shirt ofi cial do evento durante a caminhada.

4. Duração

Duração de 2 horas. Após este período de tempo serão recolhidos os atletas 
que ainda se encontrem no percurso.
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5. Inscrições

CORRIDA (Urban Trail) DE 8 KM

Preço:
• 7,00 € por pessoa, para inscrições até 31 de Agosto
• 8,00 € por pessoa, para inscrições até 30 de Setembro

Encerramento das inscrições a 30 de Setembro

CAMINHADA DE 8 KM

Data e hora: 15 de Outubro de 2017, 10H00

Preço:
• 5,00 € por pessoa, para inscrições até 31 de Agosto
• 6,00 € por pessoa, para inscrições até 30 de Setembro

Encerramento das inscrições a 30 de Setembro

As inscrições podem ser efectuadas na página oficial da prova: 
www.bienalarpa.pt/corrida .

As inscrições só serão confi rmadas após pagamento.

5.1. Seguro

A Organização da Prova fará um seguro desportivo nominal a todos os 
participantes.

www.bienalarpa.pt/corrida
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6. Escalões

O escalão é considerado tendo por base a exacta idade verifi cada no dia da 
prova.

Escalões (Seniores (18 -39) M/F; Veteranos (+40) M/F); Veteranos
(+50) M/F)

7. Classifi cações

• As classifi cações fi nais serão apresentadas no site da prova;
• A classifi cação geral é composta por todos os atletas chegados à meta;
• Esta prova é cronometrada com sistema electrónico;
• Todos os atletas inscritos na corrida são obrigados a utilizar o chip fornecido 

ao atleta sendo este pessoal e intransmissível;
• A Organização não se responsabiliza pela falha da apresentação de 

resultados resultante da má colocação do chip;
• Serão desqualifi cados todos os atletas que efectuem a prova com um chip 

de outro atleta ou mais que um chip;
• A não devolução do chip no fi nal da corrida implica o pagamento de 10,00 € 

à Organização.

8. Medalha de Participação

Será entregue uma medalha de participação a todos os atletas da corrida.

9. Abastecimento

Os abastecimentos serão assegurados pela Organização.
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10. Acompanhamento

• Haverá na prova equipas médicas que em conjunto com ambulâncias 
especializadas, darão todo o apoio médico possível;

• Para disciplinar os atletas e o trânsito de pessoas e veículos, ao longo 
da prova, haverá forças de ordem pública, voluntários identifi cados 
e elementos da Organização a quem se deve prestar toda a atenção e 
colaboração;

• Não é da responsabilidade da Organização, bem como de qualquer 
entidade ofi cial e particular que lhe preste apoio ou colaboração, qualquer 
acidente com atletas, técnicos e demais apoiantes, nas viagens de acesso 
e regresso ao longo da prova e/ou em acções de apoio por estas pessoas 
estranhas à Organização;

• Não é permitido o trânsito de veículos estranhos à Organização, no 
acompanhamento dos atletas durante a competição. Esta ocorrência 
levará à desclassifi cação dos atletas em causa;

• Tendo em conta a segurança dos participantes não será permitida a 
participação de pessoas, motorizadas, bicicletas, acompanhados por 
animais, skates ou patins;

• A Organização obriga-se a celebrar o contrato de seguro desportivo exigido 
por lei, válido e a favor de todos os atletas inscritos e participantes não 
federados.

11. Júri

O Júri da prova é da responsabilidade da Associação Desportiva de Amarante.
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12. Infracções

Serão objecto de sanção os atletas que;
• Não efectuem o controlo de partida;
• Não cumpram o percurso na sua totalidade;
• Não levem o dorsal no peito e bem visível durante a prova;
• Falsifi quem qualquer elemento relativo à sua inscrição;
• Corram com o dorsal que não corresponda ao nome de inscrição;
• Não respeitem as instruções da Organização;
• Corram por cima dos passeios;
• Sejam acompanhados por veículos estranhos à Organização;
• Prejudiquem intencionalmente os seus adversários.

13. Recursos

Qualquer reclamação terá de ser apresentada por escrito em papel timbrado 
do clube, ao júri da prova até 15 minutos depois de terminada a corrida, 
juntamente com a importância de 50,00 € (cinquenta euros), a qual será 
devolvida se o protesto for deferido.

14. Controlo antidopping

Os participantes poderão estar sujeitos a efectuar um controlo de dopagem.
 

15. Prémios

• Prémio para os 3 primeiros da geral masculina e feminina;
• Prémios não monetários;
• Os prémios aos 3 (três) primeiros classifi cados da geral, masculinos e 

femininos, serão entregues na cerimónia de pódio.
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16. Direitos de imagem / dados pessoais

O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma 
gratuita e incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada 
nas fi lmagens /fotografi as que terão lugar durante o evento, autorizando a 
sua reprodução em peças comunicacionais de apoio.

17. Cancelamento do Evento

O cancelamento do evento pode ocorrer motivado por factores externos à 
Organização: catástrofes naturais, greves, manifestações, impossibilidade de 
usar as vias de circulação de trânsito, impossibilidade de usar telecomunicações, 
restrições do governo, nova legislação. Nestes casos a Organização reserva-
se no direito de nos 30 dias seguintes à data prevista para a realização do 
evento emitir um parecer acerca das acções a serem tomadas resultantes da 
gravidade do cancelamento.

18. Regulamentos

Os casos omissos deste regulamento, serão resolvidos pela Organização, de 
cujas decisões não haverá recurso.


